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Porto Rico/Esportes 
Cidade irá receber uma etapa do Campeonato Paranaense de Vôlei de Praia
 A cidade de Porto 
Rico ficará movimentada nos 
primeiros dias de abril, com a 
realização de uma das etapas 
do Campeonato Paranaense 
de Vôlei de Praia, dentro da 
programação dos Jogos de 
Aventura e Natureza, promovido 
pelo Governo do Paraná, 
através da Secretaria Estadual 
de Esportes em parceria com 
as Federações esportivas do 
Paraná. 
 “Já estamos nos 
preparando para receber os 
atletas, será um evento esportivo 
de muita qualidade, que irá atrair 
turistas de todo o Paraná”, disse 
o prefeito Álvaro de Freitas Netto 
(Arapongas), um incentivador da 
pratica esportiva. 
 Os Jogos de Aventura e 
Natureza é um projeto inovador 
que une a prática esportiva, o 
turismo e a natureza em um 
evento itinerante, que benefi cia 
a população paranaense 
tanto esportivamente quanto 
economicamente. Uma iniciativa 
pioneira no Brasil em formato e 
abrangência.

 Este ano pela primeira 
vez, cidades do extremo-noroeste 
do Paraná foram incluídas na 
programação, entre elas, Porto 
Rico, que irá receber cerca de 
100 duplas de Vôlei de Praia, 
que buscam pontuação no 
Campeonato Paranaense do 
Vôlei de Praia. 
 “Será um sucesso os 
Jogos de Aventura e Natureza nas 
cidades do Noroeste Paranaense, 
e Porto Rico será um dos 
destaques é a oportunidade de 
muitos atletas conhecerem as 
belezas naturais do Rio Paraná e 
suas praias,” disse o coordenador 
técnico Luiz Henrique. 
 Para receber os atletas 
a Prefeitura está se preparando, 
com espaços adequados para 
realização das partidas, que irão 
acontecer nos dias 1, 2 e 3 de 
abril. Os alojamentos também 
já estão sendo preparados. 
Lembrando que toda a estrutura 
de arquibancadas, arbitragem 
e áreas de espera dos atletas é 
por conta da Secretaria Estadual 
de Esportes. Sendo que, todas 
as modalidades realizadas 

em nível de competição foram 
chanceladas pelas federações 
que abraçaram a ideia e agora 
passam a integrar os Jogos.
A esquipe coordenadora dos Jogos 
já esteve na cidade conhecendo 
os locais onde irão acontecer 
as partidas e os alojamentos, e 
deram ok para a realização da 
etapa em Porto Rico. Além do 
entretenimento proporcionado 
à população os Jogos também 
devem movimentar a economia 
da cidade, principalmente nos 
bares e restaurantes. 
 As cidades de São Pedro 
do Paraná, Marilena, Terra rica e 
Paranavaí também irão receber 
outras modalidades esportivas, 
dentro da programação dos Jogos 
de Aventura e Natureza. 
Na foto, um dos momentos da 
reunião de trabalho realizada 
na Prefeitura de Porto Rico, 
que contou com a presença 
de secretários e servidores do 
esporte. Por conta de agenda 
com o govenador Ratinho Junior, 
o prefeito Arapongas não pode 
participar. (Fonte: Ass. Pref. de 
Porto Rico).

Agroindústria de Francisco Beltrão recebe certifi cação para comercializar em todo o Paraná
A Spader atua há 20 anos com cortes de frango e agora, com o selo impresso 

na embalagem, pode expandir seus negócios e ampliar as vendas
 Mais uma agroindús-
tria familiar paranaense está 
habilitada a comercializar a 
produção em todo o Estado. A 
Spader, que atua há 20 anos 
com cortes de frango em Fran-
cisco Beltrão, recebeu certi-
fi cação do Sistema Unifi cado 
Estadual de Sanidade Agroin-
dustrial Familiar, Artesanal e 
de Pequeno Porte do Paraná 
(Susaf-PR). Agora, com o selo 
impresso na embalagem, pode 
expandir seus negócios e am-
pliar as vendas.
 A entrega aconte-
ceu na quarta-feira (09) no 
Pavilhão da Agroindústria da 
Expobel 2022, com a presen-
ça do secretário estadual da 
Agricultura e do Abastecimen-
to, Norberto Ortigara. “O Susaf 
representa portas abertas do 
Paraná para quem tem quali-
dade. Parabenizamos nosso 
time local pelo trabalho junto 
à prefeitura. É um movimento 
de dinamização do esforço de 
trazer mais valor aos produtos 
do campo”, disse.
 A família já desejava 

expandir a marca havia alguns 
anos. Com a adesão ao Susaf, 
poderá vender fora de Francis-
co Beltrão, onde a demanda 
pelo produto já era grande, 
segundo um dos proprietários, 
Alex Meyer. “Nós vemos isso 
como uma possibilidade de 
evoluir e levar a Spader para o 
Paraná”, contou.
 A proprietária Luana 
Spader sempre trabalhou no 
frigorífi co com os pais. No ano 
passado, assumiu os negócios 

e começou a batalhar pelo 
crescimento da indústria. “Aos 
poucos estaremos em todo o 
Paraná e, futuramente, quem 
sabe, em todo o Brasil”, disse.
 A cerimônia contou 
ainda com a presença do di-
retor-presidente do Instituto 
de Desenvolvimento Rural 
do Paraná Iapar-Emater (IDR-
-Paraná), Natalino Avance de 
Souza, do diretor-presidente da 
Agência de Defesa Agropecuá-
ria do Paraná (Adapar), Otamir 

César Martins, e do prefeito 
de Francisco Beltrão, Cleber 
Fontana.
 PROCESSO – O Susaf/
PR, regulamentado em 2020 e 
implantado pela Adapar, é um 
programa destinado especial-
mente à agroindústria familiar 
e de pequeno porte. 
 A exigência é que es-
teja cadastrado no Serviço de 
Inspeção Municipal (SIM). As 
prefeituras, por sua vez, preci-
sam ter um Serviço de Inspeção 

bem estruturado. Francisco 
Beltrão foi a primeira cidade do 
Paraná a aderir ao Susaf, em 
2020. Outros 10 municípios já 
aderiram ao programa.
 “É uma ferramenta 
que permite que os estabele-
cimentos municipais, mesmo 
tendo seu registro no Serviço 
de Inspeção Municipal (SIM), 
possam comercializar seus 
produtos em todo o território 
estadual, com a harmonização 
dos procedimentos de inspeção 

para garantir sanidade e se-
gurança alimentar”, explicou 
a gerente de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal da 
Adapar, Mariza Henning. 
 EXPOBEL – A chefe 
do núcleo regional da Seab 
em Francisco Beltrão, Denise 
Adamchuk, explicou que o 
Pavilhão da Agroindústria da 
Expobel é um local especial e 
simbólico para a entrega do 
certifi cado, mostrando o apoio 
do Estado às agroindústrias.
Ali, a Seab e suas vinculadas 
mantêm um espaço para 
Café Rural e uma unidade 
didática para capacitação 
de produtores com oficinas 
sobre alimentação funcional e 
aproveitamento de alimentos, 
entre outros que integram a 
programação do evento, que 
segue até 13 de março.
 “Esse local ajuda a 
abrilhantar o nosso trabalho, é 
uma vitrine para ajudar os pro-
dutores na comercialização. E 
o Susaf foi muito importante 
para abrir a fronteira aos mu-
nicípios”, completou.
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SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Sr. Cícero Francisco Ferreira, torna publico que 
requereu ao IAT, Licença Ambiental Simplifi cada 
(LAS), para fornos de produção de carvão, a ser im-
plantado no Sítio São Luiz – Água Mineira, no Muni-
cípio de Nossa Senhora das Graças - Pr. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA PRÉVIA

ZOLI e ZOLI LTDA - ME torna público que irá re-
querer ao IAT, a Licença Prévia para Parcelamento 
de solo - loteamento a ser implantada Lote de terras n 
1-Remanescente-A/4, S/N - 86690-000 - Colorado/PR. 

SÚMULA DE EMISSÃO DE
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA 

A empresa DA TERRA BIO FERTILIZANTES, inscrita no 
CNPJ: 43.243.9760001-06, torna publico que recebeu do IAT, 
Licença Ambiental Prévia (LP), para fabricação de adubos 
e fertilizantes organo-minerais, á ser instalado na Rua Rio 
Grande do Sul, 215 Quadra 18 Lote 13, Parque Industrial II, 
situada no Município de Santa Inês - Pr. Validade: 15/03/2025.

SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA AMBIENTAL INSTALAÇÃO 

A empresa DA TERRA BIO FERTILIZANTES, inscrita no 
CNPJ: 43.243.9760001-06, torna publico que irá requerer ao 
IAT, Licença Ambiental Instalação (LI), para fabricação de 
adubos e fertilizantes organo-minerais, á ser instalado na Rua 
Rio Grande do Sul, 215 Quadra 18 Lote 13, Parque Industrial 
II, situada no Município de Santa Inês - Pr. 
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Gabinete do Prefeito Municipal 
________________________________________________________________________________________________ 

 

LEI Nº 1.077, DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de 
Fomento com a AVE - Associação Vida e Esperança; Asilo são 
Vicente de Paula, APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Mandaguaçu e AMA - Associação Maringaense 
dos Autistas, e dá outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Paulo Sergio Mulati, Prefeito Municipal em Exercício, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento  com a AVE - Associação Vida 
e Esperança; Asilo são Vicente de Paula, APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Mandaguaçu e AMA - Associação Maringaense dos Autistas, com vigência de 12 (doze) meses, objetivando 
o repasse mensal de recursos às entidades, por parte do Município de Ourizona, para manutenção das 
atividades correlacionadas de cada entidade, conforme manifestação de interesse social encaminhada ao 
Poder Executivo, podendo ser aditivada a critério da Administração Pública. 
 
Art. 2º O recurso Municipal para o pagamento dos valores previstos no Temo de Fomento, advirá do 
Orçamento Geral do Município para o orçamento de 2022, conforme Lei Municipal nº 1.058/2021, onerando 
às seguintes despesas orçamentárias para cada entidade: 

 
 AVE - Associação Vida e Esperança (05.02.08.243.0009.6.073 - 3.3.50.43); 

 
 Asilo são Vicente de Paula (05.01.08.241.0009.2.074 - 3.3.50.43); 

 
 APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mandaguaçu 
(06.03.12.367.0013.2.072 - 3.3.50.43); 
 
 AMA   -   Associação Maringaense dos Autistas (06.03.12.367.0013.2.072 - 3.3.50.43). 

 
Art. 3º A entidade beneficiada deverá atender os critérios pertinentes a formalização, a execução, a 
fiscalização e a prestação de contas das transferências de recursos financeiros referidos, em consonância 
com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais normas aplicadas a matéria. 
 
Art. 4º A entidade deverá prestar contas dos recursos repassados junto ao Sistema Integrado de Transferência 
- SIT, nos termos da Resolução nº 28, de 06 de outubro de 2011, e Instrução Normativa nº 61, de 01 de 
dezembro de 2011, emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Art. 5º As subvenções concedidas nos termos desta Lei ficarão sujeitas à fiscalização e controle do Gestor, nos 
termos do inciso VI, artigo 2º da Lei Federal nº 13.019/2014 e visitas de acompanhamento da Comissão de 
Avaliação e Monitoramento para que sejam cumpridos os artigos 58, 59 e 60 da citada Lei Federal. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 16 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  

Gabinete do Prefeito Municipal 
________________________________________________________________________________________________ 

 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.078, DE 16 DE MARÇO DE 2022  

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a conceder Isenção de 
Imposto Predial e Territorial para os aposentados e 
pensionistas, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Paulo Sergio Mulati, Prefeito Municipal em Exercício, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder isenção do Imposto Predial e 
Territorial para os aposentados e pensionista que se enquadram nos seguintes critérios: 

 
I - Possuir apenas 01 (um) imóvel ou quota-parte do mesmo no Município de Ourizona, 
sendo o mesmo utilizado para sua moradia; 
II - Possuir renda de aposentadoria e/ou pensionista igual ou inferior a 02 (dois) salários 
mínimos. 
 

Parágrafo Único. O pedido de isenção deve ser requerido junto ao Setor de 
Tributação e Fiscalização Municipal, até 01 (um) dia antes do vencimento da primeira 
parcela. 
 
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ EM 16 DE 
MARÇO DE 2022. 

 
PAULO SERGIO MULATI 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br 
Gabinete do Prefeito Municipal 

______________________________________________________________________________________________ 
 

LEI COMPLEMENTARNº1.079, DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 

SÚMULA:Disposições sobre o desconto do valor de 
IPTU e taxas anexas em parcela única para o ano-
exercício de 2022, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU 

e, eu Paulo Sergio Mulati, Prefeito Municipal em Exercício, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1ºFica autorizado o Poder Executivo a conceder desconto de 10% (dezpor cento) 
no valor do carnê de IPTU e Taxas anexas (serviços de limpeza pública e serviços de 
coleta de lixo) do ano-exercíciode 2022, para o pagamento em parcela única até o 
dia 10 de maio de 2022. 

 
Parágrafo Único. O valor descontado será compensado pela atualização nos 

valores contidos na Planta de Valores Genéricos. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURAMUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, EM 
16DEMARÇODE 2022.  
 
 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Municipalem Exercício 

PREFEITURAMUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Municipalem Exercício

TURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ 

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Municipal em Exercício

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 16 DE MARÇO

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO MUNICIPAL N° 19 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 

DISPÕE SOBRE 
NOMEAÇÃO/CONVOCAÇÃO DE 
SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO 
PÚBLICO 001/2020 – PROVAS E 
TITULOS PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE 
PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA.  

 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema – PR, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando as determinações contidas na Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do Edital e alterações, tendo 
em vista o resultado final do Concurso Público, devidamente HOMOLOGADO EM 27 
de DEZEMBRO DE 2020, através do Decreto Municipal de nº 125, publicado como 
determinado em Lei;  
 

Considerando a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e 
idônea, Pessoal/Servidores para o Município; 

Considerando a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e 
adequando de forma correta a máquina administrativa;  
 

DECRETA: 
 
Art. 1° Ficam nomeados para os cargos de abertos no edital de concurso público n° 
01/2020 e edital de classificação e resultado final n° 023/2020, do Município de 
Paranapoema – PR, para estágio probatório, em virtude de aprovação em Concurso 
Público Homologado pelo Decreto Municipal n° 125 de dezembro de 2020, os seguintes 
Candidatos:  
 
I – ADVOGADO 
 

 
Classificação Nº da 

Inscrição 

 
Nome 

10 5193 PEDRO HENRIQUE LUCHESI 
 
 
Art. 2° Ficam desde já convocados as pessoas acima indicadas para no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentarem-se na Sede da 
Prefeitura Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Rua Dr. José Cândido 
Muricy, n° 216, Centro de Paranapoema – PR, no horário das 13h00 às 16h00, em dias 
úteis, para efeito de serem empossados no respectivo cargo, mediante a apresentação 
dos documentos e cumprimento dos demais requisitos/constantes exigidos no item 9 do 
Edital do Concurso 001/2020 e Legislação Municipal Vigente.  
 
Art. 3° O não comparecimento do Servidor nomeado ou a não apresentação dos 
documentos e cumprimento dos requisitos exigidos no Artigo anterior, implica 
automaticamente em nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos 
decorrentes.   
Art. 4° Os candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao Regime 
Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e Regulamento 
em vigor no Município de Paranapoema – PR, inclusive quanto as atribuições e 
vencimentos nesta Legislação estabelecida, bem como constante no Anexo I do Edital 
de Concurso de nº 001/2020.  
 
Art. 5º A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo 
Efetivo, estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a 
Legislação Municipal Vigente. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO, AOS 16 DE MARÇO DE 2022.  

 
___________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, AOS 16 DE MARÇO DE 2022. 

___________________________________
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ N° 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, n° 249 – fone: (44) 3243-1157 
São Jorge do Ivaí - Paraná - e-mail: pmsjivai.pr.gov.br 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

Agnaldo Carvalho Guimarães, prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA relação dos candidatos classificados/aprovados 
para estágio na Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí – PR. Os classificados/aprovados 
serão chamados para o exercício do estágio conforme a necessidade dos diversos setores da 
administração. 

EDITAL 01/2022 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS/APROVADOS 

Nome CPF 
 

ADMINISTRAÇÃO 

Lana Karla Oliveira 
Rezende 

111.337.609-02 

 

AGRONOMIA 

Eduardo Gregório 101.566.299-41 
 

BIOLOGIA 

Marcos Gabriel Marinho 
Guedes 

120.311.469-98 

Laís Cavicchioli 097.431.669-55 
 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Mariane Crubelati 108.344.889-73 
 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS     

Igor Pereira Ambrósio 085.457.649-52 
 

DIREITO 

Paula Fernanda 
PiccininBiliato 

067.636.749-61 

 

 
EDUCAÇÃO FÍSICA     

Ana Laura Sossai Moreno 123.435.229-01 
 

ENFERMAGEM 

Glória Maria PrettiElpidio 118.578.339-37 
 

ENGENHARIA CIVIL 

Kauã Resende Moura 117.564.509-51 
 

FÍSICA      

Gabriel de Matos Ferreira 050.625.779-77 
 

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS       

Thais Pereira de Faria 078.182.459-10 
 

PEDAGOGIA      

Ariadni Nicodemo Ribinski 129.534.139-52 
Ana Caroline Sartori 104.503.699-43 
 

São Jorge do Ivaí (PR), 16 de março de 2022 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

São Jorge do Ivaí (PR), 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO PRESENCIAL - SRP – Nº 10/2022-PMF  
 
I.OBJETO: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de aulas de ginástica e ioga para a terceira idade com carga horária de 
16 horas semanais, em até 5 dias na semana de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 12 meses, podendo ou 
não atingir a totalidade licitada, nos termos do presente Edital e seus anexos 
II. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 31 de março de 2022, das 08h15min às 
08h45min, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida. 
III. REALIZAÇÃO: dia 31 de março de 2022 às 09h00min, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na Rua São Pedro, nº 
443. 
IV. TIPO DE JULGAMENTO: “menor preço por item” 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de 
Flórida/PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia 
do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br. 
                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                   Flórida, 16 de março de 2022. 

 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
              Pregoeiro 

 
 
 

do Edital no site do município de Flórida: www.florida.pr.gov.br
                                                                                               

                                         Flórida, 16 de março

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
              Pregoeiro
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Decreto nº 030/2022 
 
Data: 15 de Março de 2022. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a execução do objeto do Convênio nº 906481/2020 firmado com o Ministério do 
Desenvolvimento Regional, visando à execução de obras de recapeamento asfáltico, e dá outras 
providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.221/2022; 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 522.201,00 
(quinhentos vinte dois mil, duzentos um reais), destinado a execução do objeto do Convênio nº 
906481/2020 firmado com o Ministério do Desenvolvimento Regional, visando à execução de obras de 
recapeamento asfáltico. 
 
Órgão 07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Públicos 
Unidade 002 Divisão de Obras e Viação 
Função 15 Urbanismo 
Subfunção 451 Infra Estrutura Urbana 
Programa 0006 Habitação e Urbanismo 
Ação 1.725 Recapeamento asfáltico Cv 906481/2020 Ministério do Desenvolvimento Regional 
 
Elemento 4.4.90.51 Obras e instalações R$ 521.201,00 
Fonte de Recurso 330 Cv 906481/2020 Ministério do Desenvolvimento Regional - Recapeamento 
Asfáltico 
 
Elemento 4.4.90.51 Obras e instalações R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 

Fonte de Recurso 330 Cv 906481/2020 Ministério do Desenvolvimento Regional - 
Recapeamento Asfáltico 

R$521.201,00  

 
b) Anulação de Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 

07.002.15.451.0006.1.702 Reforma e Remodelação de Praças 
4.4.90.51 ficha 101 Obras e instalações 

R$ 1.000,00 
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Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

 
Programa / Órgão 

/ Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002  1.725 Recapeamento asfáltico Cv 906481/2020 Ministério 
do Desenvolvimento Regional 

522.201,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0006 1.725 Recapeamento asfáltico Cv 906481/2020 Ministério 
do Desenvolvimento Regional 

01 

 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.725 Recapeamento asfáltico Cv 
906481/2020 Ministério do 
Desenvolvimento Regional 

m2 01 521.201,00 
1.000,00 

Cv 906481/2020 
Ordinários Livres 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MARÇO DE 
2022. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 031/2022 
 
 
Data: 15 de Março de 2022. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a reprogramação dos recursos do Departamento de Ação Social, Trabalho e Rendo do 
Município de Inajá - PR e, dá outras providências.  

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.220/2022; 
 
D E C R E T O 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 227.309,65 
(duzentos vinte sete mil, trezentos nove reais e sessenta cinco centavos), destinado à 
reprogramação dos recursos do Departamento de Ação Social, Trabalho e Rendo do Município de 
Inajá – PR. 
 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.842 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 785 
Elemento  3.3.90.36 Outros serviços de terceiros pessoa física R$ 30.000,00 
Total  R$ 30.000,00 
Fonte 785 Apoio Fort Projeto Atenção Crianças e Adolesc Situação Vulnerabilidade e Risco Social 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.843 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 786 
Elemento  3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 47.946,54 
Total  R$ 47.946,54 
Fonte 786 Serviços Proteção Adolescente Cumpr. Medida Socioeducativa Liberd. Assist. Prest. Serv. 
Comunidade 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.844 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 136 
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Elemento 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 23,98 
Total  R$ 23,98 
Fonte 136 Convênio Estadual Veículo Assistência Social 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.821 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 784 
Elemento 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 635,51 
Total  R$ 635,51 
Fonte 784 Incentivo Família Paranaense V 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.822 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 783 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 26.262,02 
Total  R$ 26.262,02 
Fonte 783 Termo de Adesão FIPAR/PR 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.823 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 782 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanete R$ 11.341,41 
Total  R$ 11.341,41 
Fonte 782 Incentivo Família Paranaense V 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.824 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 781 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 189,54 
Total  R$ 189,54 
Fonte 781 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadâ 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
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Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.825 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 780 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 949,50 
Total  R$ 949,50 
Fonte 780 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo a Pessoa com Deficiência 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.826 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 779 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.427,47 
Total  R$ 2.427,47 
Fonte 779 Termo Adesão SEDS/CEDCA/FIA Apoio e Fortalecimento Atuação Conselhos Tutelares 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.827 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 777 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 504,25 
Total  R$ 504,25 
Fonte 777 FIA Enfrentando a Violência 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.828 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 772 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 968,52 
Total  R$ 968,52 
Fonte 772 Programa PBV II 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.829 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 769 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 92,95 
Total  R$ 92,95 
Fonte 769 Pro Jovem PBV I 
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Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.830 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 768 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 111,38 
Total  R$ 111,38 
Fonte 768 Pro Jovem Adolescente 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.831 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 767 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 1.223,16 
Total  R$ 1.223,16 
Fonte 767 PVMC Peti Variável 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.832 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 766 
Elemento 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 92.446,91 
Total  R$ 92.446,91 
Fonte 766 Convênio 122 MDS/2006 Implantação Fabrica Costura 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.833 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 765 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 7.436,97 
Total  R$ 7.436,97 
Fonte 765 Índice de Gestão Descentralizada IGDBF 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.834 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 764 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 1.120,60 
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Total  R$ 1.120,60 
Fonte 764 Programa Jovem e Adolescente 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.835 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 763 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 1.572,46 
Total  R$ 1.572,46 
Fonte 763 Piso Básico da Família 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.836 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 759 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 252,15 
Total  R$ 252,15 
Fonte 759 Beneficio de Prestação Continuada 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.837 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 755 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 845,65 
Total  R$ 845,65 
Fonte 755 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.838 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 737 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 402,89 
Total  R$ 402,89 
Fonte 737 FIA/2011 Conselho Tutelar 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
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Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.839 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 736 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 377,21 
Total  R$ 377,21 
Fonte 736 CECDA / FIA/2007 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade 2.819 FEAS Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 165,26 
Total  R$ 165,26 
Fonte 1021 FEAS Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade 2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 13,32 
Total  R$ 13,32 
Fonte 1022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social -SUAS -(COVID-19) 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 
2021 (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
 

Fonte Descrição Valor  

1021  FEAS Incentivo Beneficio Eventual Covid-19  165,26  

1022  Transferências do Sistema Único de Assistência Social -SUAS -(COVID-
19) 

 13,32  

136   Convênio Estadual Veículo Assistência Social  23,98  

1785  Apoio Fort Projeto Atenção Crianças e Adolesc Situação Vulnerabilidade e 
Risco Social 

 30.000,00  

1786  Serviços Proteção Adolescente Cumpr. Medida Socioeducativa Liberd. 
Assist. Prest. Serv. Comunidade 

 47.946,54  

736   CEDCA/FIA/2007  377,21  

737   FIA / 2011 - CONSELHO TUTELAR  402,89  

743   FMAS - BPC  0,00  

755   PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL  PETI  845,65  
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759   BENEFICIO PRESTAÇÃO CONTINUADA  252,15  

761   PISO BÁSICO DA FAMÍLIA - PBF  0,00  

763   Piso Basico da Familia  1.572,46  

764   Programa Jovem e Adolescente  1.120,60  

765   ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF  7.436,97  

766   CONVENIO 122/MDS/2006 IMPLANTAÇÃO FABRICA COSTURA  92.446,91  

767   PVMC - PETI VARIAVEL  1.223,16  

768   PRO-JOVEM ADOLESCENTE  111,38  

769   PRO-JOVEM PBV I  92,95  

770   PROGRAMA PVMC  0,00  

771   PROGRAMA COZINHA COMUNITÁRIA  0,00  

772   PROGRAMA PBV II  968,52  

777   FIA Enfrentando a Violência (Deliberação 051/2016 CEDCA)  504,25  

779   Termo Adesão SEDS/CEDCAFIA Apoio e Fortalecimento Atução 
Conselhos Tutelares 

 2.427,47  

780   Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo a Pessoa 
com Deficiência 

 949,50  

781   Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã Deliberação 
054/2016 

 189,54  

782   Incentivo Família Paranaense V - Termo de Adesão - Deliberação 021-
2018 

 11.341,41  

783   Termo Adesão FIPAR/PR Deliberação 01/2017  26.262,02  

784   Incentivo Família Paranaense V - Termo de Adesão - Deliberação 
057/2019 

 635,51  

940   Indice de Gestão Descentralizada do Bolsa Família  0,00  

TOTAL 227.309,65 

 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2022/2025. 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022. 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MARÇO DE 
2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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Lei nº 1.220/2022 
 
 
Data: 15 de Março de 2022. 
 
Súmula: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a reprogramação dos recursos do Departamento de Ação Social, Trabalho e 
Rendo do Município de Inajá - PR e, dá outras providências.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
227.309,65 (duzentos vinte sete mil, trezentos nove reais e sessenta cinco centavos), destinado 
à reprogramação dos recursos do Departamento de Ação Social, Trabalho e Rendo do Município de 
Inajá – PR. 
 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.842 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 785 
Elemento  3.3.90.36 Outros serviços de terceiros pessoa física R$ 30.000,00 
Total  R$ 30.000,00 
Fonte 785 Apoio Fort Projeto Atenção Crianças e Adolesc Situação Vulnerabilidade e Risco Social 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.843 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 786 
Elemento  3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 47.946,54 
Total  R$ 47.946,54 
Fonte 786 Serviços Proteção Adolescente Cumpr. Medida Socioeducativa Liberd. Assist. Prest. Serv. 
Comunidade 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.844 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 136 
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Elemento 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 23,98 
Total  R$ 23,98 
Fonte 136 Convênio Estadual Veículo Assistência Social 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.821 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 784 
Elemento 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 635,51 
Total  R$ 635,51 
Fonte 784 Incentivo Família Paranaense V 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.822 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 783 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 26.262,02 
Total  R$ 26.262,02 
Fonte 783 Termo de Adesão FIPAR/PR 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.823 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 782 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanete R$ 11.341,41 
Total  R$ 11.341,41 
Fonte 782 Incentivo Família Paranaense V 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.824 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 781 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 189,54 
Total  R$ 189,54 
Fonte 781 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadâ 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
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Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.825 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 780 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 949,50 
Total  R$ 949,50 
Fonte 780 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo a Pessoa com Deficiência 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.826 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 779 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 2.427,47 
Total  R$ 2.427,47 
Fonte 779 Termo Adesão SEDS/CEDCA/FIA Apoio e Fortalecimento Atuação Conselhos Tutelares 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.827 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 777 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 504,25 
Total  R$ 504,25 
Fonte 777 FIA Enfrentando a Violência 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.828 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 772 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 968,52 
Total  R$ 968,52 
Fonte 772 Programa PBV II 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.829 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 769 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 92,95 
Total  R$ 92,95 
Fonte 769 Pro Jovem PBV I 
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Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.830 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 768 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 111,38 
Total  R$ 111,38 
Fonte 768 Pro Jovem Adolescente 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.831 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 767 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 1.223,16 
Total  R$ 1.223,16 
Fonte 767 PVMC Peti Variável 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.832 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 766 
Elemento 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 92.446,91 
Total  R$ 92.446,91 
Fonte 766 Convênio 122 MDS/2006 Implantação Fabrica Costura 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.833 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 765 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 7.436,97 
Total  R$ 7.436,97 
Fonte 765 Índice de Gestão Descentralizada IGDBF 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.834 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 764 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 1.120,60 
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Total  R$ 1.120,60 
Fonte 764 Programa Jovem e Adolescente 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.835 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 763 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 1.572,46 
Total  R$ 1.572,46 
Fonte 763 Piso Básico da Família 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.836 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 759 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 252,15 
Total  R$ 252,15 
Fonte 759 Beneficio de Prestação Continuada 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.837 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 755 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 845,65 
Total  R$ 845,65 
Fonte 755 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.838 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 737 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 402,89 
Total  R$ 402,89 
Fonte 737 FIA/2011 Conselho Tutelar 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
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Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.839 FMAS Aplicação Superávit Financeiro da Fonte 736 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 377,21 
Total  R$ 377,21 
Fonte 736 CECDA / FIA/2007 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade 2.819 FEAS Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 165,26 
Total  R$ 165,26 
Fonte 1021 FEAS Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social, Trabalho e Renda 
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade 2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 13,32 
Total  R$ 13,32 
Fonte 1022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social -SUAS -(COVID-19) 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço do exercício de 2021 
(art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
 

Fonte Descrição Valor  

1021  FEAS Incentivo Beneficio Eventual Covid-19  165,26  

1022  Transferências do Sistema Único de Assistência Social -SUAS -(COVID-
19) 

 13,32  

136   Convênio Estadual Veículo Assistência Social  23,98  

1785  Apoio Fort Projeto Atenção Crianças e Adolesc Situação Vulnerabilidade e 
Risco Social 

 30.000,00  

1786  Serviços Proteção Adolescente Cumpr. Medida Socioeducativa Liberd. 
Assist. Prest. Serv. Comunidade 

 47.946,54  

736   CEDCA/FIA/2007  377,21  

737   FIA / 2011 - CONSELHO TUTELAR  402,89  

743   FMAS - BPC  0,00  

755   PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL  PETI  845,65  
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759   BENEFICIO PRESTAÇÃO CONTINUADA  252,15  

761   PISO BÁSICO DA FAMÍLIA - PBF  0,00  

763   Piso Basico da Familia  1.572,46  

764   Programa Jovem e Adolescente  1.120,60  

765   ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDBF  7.436,97  

766   CONVENIO 122/MDS/2006 IMPLANTAÇÃO FABRICA COSTURA  92.446,91  

767   PVMC - PETI VARIAVEL  1.223,16  

768   PRO-JOVEM ADOLESCENTE  111,38  

769   PRO-JOVEM PBV I  92,95  

770   PROGRAMA PVMC  0,00  

771   PROGRAMA COZINHA COMUNITÁRIA  0,00  

772   PROGRAMA PBV II  968,52  

777   FIA Enfrentando a Violência (Deliberação 051/2016 CEDCA)  504,25  

779   Termo Adesão SEDS/CEDCAFIA Apoio e Fortalecimento Atução 
Conselhos Tutelares 

 2.427,47  

780   Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo a Pessoa 
com Deficiência 

 949,50  

781   Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã Deliberação 
054/2016 

 189,54  

782   Incentivo Família Paranaense V - Termo de Adesão - Deliberação 021-
2018 

 11.341,41  

783   Termo Adesão FIPAR/PR Deliberação 01/2017  26.262,02  

784   Incentivo Família Paranaense V - Termo de Adesão - Deliberação 
057/2019 

 635,51  

940   Indice de Gestão Descentralizada do Bolsa Família  0,00  

TOTAL 227.309,65 

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025. 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MARÇO DE 
2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Página 1 de 2 
Lei nº 1.221/2022 

Convênio MDR nº 906481/2020 
 
 

 
Lei nº 1.221/2022 
 
DATA: 15 de Março de 2022. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a execução do objeto do Convênio nº 906481/2020 firmado com o Ministério 
do Desenvolvimento Regional, visando à execução de obras de recapeamento asfáltico, e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
522.201,00 (quinhentos vinte dois mil, duzentos um reais), destinado a execução do objeto do 
Convênio nº 906481/2020 firmado com o Ministério do Desenvolvimento Regional, visando à execução 
de obras de recapeamento asfáltico. 
 
Órgão 07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Públicos 
Unidade 002 Divisão de Obras e Viação 
Função 15 Urbanismo 
Subfunção 451 Infra Estrutura Urbana 
Programa 0006 Habitação e Urbanismo 
Ação 1.725 Recapeamento asfáltico Cv 906481/2020 Ministério do Desenvolvimento Regional 
 
Elemento 4.4.90.51 Obras e instalações R$ 521.201,00 
Fonte de Recurso 330 Cv 906481/2020 Ministério do Desenvolvimento Regional - Recapeamento 
Asfáltico 
 
Elemento 4.4.90.51 Obras e instalações R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 

Fonte de Recurso 330 Cv 906481/2020 Ministério do Desenvolvimento Regional - 
Recapeamento Asfáltico 

R$521.201,00  

 
b) Anulação de Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 

07.002.15.451.0006.1.702 Reforma e Remodelação de Praças 
4.4.90.51 ficha 101 Obras e instalações 

R$ 1.000,00 
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Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

 
Programa / Órgão 

/ Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002  1.725 Recapeamento asfáltico Cv 906481/2020 Ministério 
do Desenvolvimento Regional 

522.201,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0006 1.725 Recapeamento asfáltico Cv 906481/2020 Ministério 
do Desenvolvimento Regional 

01 

 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.725 Recapeamento asfáltico Cv 
906481/2020 Ministério do 
Desenvolvimento Regional 

m2 01 521.201,00 
1.000,00 

Cv 906481/2020 
Ordinários Livres 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MARÇO DE 
2022. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 032/2022 
 
Data: 15 de março de 2022. 

 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, destinado ao 

reforço de dotação do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.191/2021 (LOA) de 20 de 
outubro de 2021; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.39 ficha 037 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 100.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total (art. 43, § 1º, Inciso 
III, Lei 4320/64) da seguinte dotação orçamentária: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.30 ficha 036 Material de consumo R$ 100.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MARÇO DE 
2022. 
 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL Nº 04/2022, DE 16 DE MARÇO DE 2022 

 
A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estagiário, constituída 
pela Portaria nº 021 de 16 de Fevereiro de 2022, no uso de suas atribuições, com fundamento na 
Lei Municipal n° 463/2013 e o Município de Paranapoema; 

TORNA PÚBLICO: 
 

A CONVOCAÇÃO dos inscritos no Processo Seletivo Simplificado Aberto pelo Edital n° 01/2022 para 
contratação de estagiários no município de Paranapoema, Estado do Paraná: 

CURSO: LETRAS 
COLOCAÇÃO NOME 

2° JOSIELY VIVIAM SOUZA RIBEIRO 

 

A partir da publicação do presente edital, fica o classificado CONVOCADO a comparecer na Divisão de 
Recursos Humanos, para assinatura do termo de compromisso de estágio, em conformidade com o edital 
de abertura n° 01/2022.  

Paranapoema-PR, 16 de março de 2022. 

 
___________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

, 16 de março de 2022.

________________________________________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 17-2.022 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, I, da Lei nº 

8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA DA 
CAPELA MORTUÁRIA, SUBDIVISÃO DOS LOTES E PROJETOS DE LOCALIZAÇÃO DE 
CONFRONTAÇÃO DE LIMITE DO IMÓVEL Nº A-2/55 A-B-2 DO FUTURO CONJUNTO 
HABITACIONAL, para atender necessidades da Secretaria Municipal  de Administração e Fazenda 
deste Município, no valor de R$  R$ 17.500,00(dezessete mil e quinhentos reais ) 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: DAVID DA SILVA SOARES ENGENHARIA E CONSTRUÇOES EIRELI 
CNPJ: 31.778.325/0001-23 
ENDEREÇO: RUA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, Nº 709 CENTRO 
CIDADE: ITAGUAJÉ- PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 15 de Março de 2022 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Publique-se  
 

FRANCISCO MATARAZZO, Nº 709 CENTRO

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 15 de Março de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.08/2.022 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  DAVID DA SILVA SOARES ENGENHARIA E CONSTRUÇOES EIRELI – CNPJ Nº. 31.778.325/0001-23. 

 

OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETO EXECULTIVO DE ENGENHARIA DA CAPELA MORTUÁRIA, SUBDIVISÃO DOS LOTES E 
PROJETOS DE LOCALIZAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO DE LIMITES DO IMÓVEL Nº A-2/55 A-B-2 DO FUTURO 
CONJUNTO HABITACIONAL. 

 

 

VALOR:  R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

 

VIGÊNCIA:              180 (cento e oitenta) dias. 

 

DOTAÇÃO: 

 

09.001.15.452.014.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
09.001.15.452.014.2.057.3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
09.001.15.452.014.2.057.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
09.001.15.452.014.2.057.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
 

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 15 de Março de 2.022 

CONTRATANTE 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 

 

 

09.001.15.452.014.2.057.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
09.001.15.452.014.2.057.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

Itaguajé, 15 de Março de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11-11/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL PARA MINISTRAR 
AULAS HIDROGINÁSTICA. FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e 
demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATADA:JOSÉ APARECIDO DA SILVA- MEI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.788.237/0001-81.CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR DOCONTRATO:R$ 9.720,00 (nove mil, setecentos 
e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:RED. 486 
08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.00.0/ RED. 496 
08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.39.00.DATA DA ASSINATURA: 14/03/2022. Sidnei 
Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09-09/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SONDAGEM, ENSAIOS DE CBR, ENSAIOS DE 
PERCOLAÇÃO PARA FINS DE RECONHECIMENTO DO 
SOLO.FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATADA:SOLOGEOTECNICA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 12.013.093/0001-
78.CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). 
VALOR DOCONTRATO:R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Red. 131 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0/Red. 132 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.39.00.0. DATA DA ASSINATURA: 14/03/2022.  
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Pregão Eletrônico   Nº 00051/2021(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

09.255.998/0001-40 - ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCO

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

4 Tênis Par 400 R$ 80,5000 R$ 64,5000 R$ 25.800,0000
Marca: Propria
Fabricante: proprio
Modelo / Versão: ESCOLAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊNIS DEVE SER FABRICADO NO PROCESSO DE MONTAGEM ENSACADA, COM FIXAÇÃO
DA PALMILHA AO CABEDAL PELO PROCESSO DE COSTURA STROBEL (OVERLOQUE) E APÓS SER AUTOCLAVADO, COM
VULCANIZAÇÃO DIRETA DA BORRACHA DA BANDA LATERAL NO SOLADO E NA LONA DO CABEDAL. POR SE TRATAR DE UM PRODUTO
EM PRODUÇÃO FABRIL, EXIGE-SE QUE AS DIMENSÕES DOS CALÇADOS ACOMPANHAM OS PADRÕES COMERCIAIS BASEADOS NA
ESCALA FRANCESA CUJO FATOR DE CONVERSÃO É 0,66667 CENTÍMETROS DE NÚMERO A NÚMERO. A MEDIDA REALIZADA EM
CALÇADO JÁ CONFECCIONADO DEVERÁ SER EFETUADA NA PALMILHA AMORTECEDORA OU PALMILHA DE OVERLOQUE, COM
VARIAÇÃO PERMITIDA DE 3% (+/-). DEVE TER O BRASÃO DO ÓRGÃO APLICADO NA LATERAL DO TÊNIS. ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. TAMANHOS VARIADOS ( DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME EDITAL)

Total do Fornecedor: R$ 25.800,0000
 

30.546.510/0001-20 - PAULO ROBERTO MACEDO DE MATTOS CONFECCOES EIRELI

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

3 Agasalho
Desportivo

Unidade 1200 R$ 107,8900 R$ 59,9000 R$ 71.880,0000

Marca: V V
Fabricante: V V
Modelo / Versão: CONFORME O EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Agasalho em tactel 100% poliéster, gramatura mínima 110 g/m² na cor azul royal, com
recorte na blusa em amarelo ouro, punho com elástico nas mangas, fechamento frontal com zíper até a gola e bordado distintivo
paranapoema e estampado costa, calça com faixa de 5 cm lateral na cor amarelo ouro, cos com elástico 4 agulhas, tamanhos pp, p,
m, g, gg: infantil e adulto.

Total do Fornecedor: R$ 71.880,0000
 

40.035.561/0001-40 - BM IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Camiseta Unidade 1200 R$ 24,8300 R$ 15,0000 R$ 18.000,0000
Marca: FENIX TEXTIL
Fabricante: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
Modelo / Versão: FABRICAÇÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMISETA EM MALHA BRANCA PV COMPOSIÇÃO 67% POLIÉSTER, 33% VISCOSE
GRAMATURA MÍNIMA 160 G/M² RECORTES FRONTAIS COM FRISOS COLORIDOS CONFORME IMAGEM, GOLA EM V COM RIBANA
BRANCA, LOGO ESTAMPADO NO PEITO FRONTAL BRASÃO DO MUNICÍPIO E ABAIXO PARANAPOEMA, NAS COSTAS ESTAMPA DA
ESCOLA MUNICIPAL NA COR AZUL ROYAL. TAMANHOS PP, P, M, G, GG: INFANTIL E ADULTO

2 Bermuda Unidade 1200 R$ 25,3100 R$ 15,1800 R$ 18.216,0000
Marca: FENIX TEXTIL
Fabricante: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
Modelo / Versão: FABRICAÇÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BERMUDA EM TACTEL 100% POLIÉSTER GRAMATURA MÍNIMA 110 G/M² NA COR AZUL
ROYAL, COM 2 FRISOS DE 1 CM NAS LATERAIS NAS CORES AMARELO OURO E BRANCO, ESTAMPA NA PERNA ESQUERDA BRASÃO DO
MUNICÍPIO E ABAIXO PARANAPOEMA, FECHAMENTO ELÁSTICO 4 AGULHAS, MODELO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
TAMANHOS PP, P, M, G, GG: INFANTIL E ADULTO

Total do Fornecedor: R$ 36.216,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$
133.896,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

Nº 00051/2021 (SRP) 
 

Às 11:42 horas do dia 16 de março de 2022, após analisado o resultado do Pregão nº 00051/2021, referente ao
Processo nº 104, o pregoeiro, Sr(a) JOAO DOS SANTOS COSTA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos
itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

 
Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Material: Malha Pv (67% Poliéster E 33% Viscose) , Tipo Gola: Careca ,
Aplicação: Uniforme , Cor: Branca , Tipo: Uniforme , Tamanho: Sob Medida , Tipo Manga: Curta
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 24,8300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BM IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 15,0000 e a quantidade
de 1.200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 16/03/2022
11:42:14

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BM IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ/CPF: 40.035.561/0001-40, Melhor lance: R$ 15,0000

Item: 2
Descrição: Bermuda
Descrição Complementar: Bermuda Material: Tactel , Modelo: Com Bolso , Tipo Bolso: Lateral E Traseiro ,
Tamanho: Grande , Tipo Estrutura: Sem Estampa , Cor: Azul
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 25,3100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: BM IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 15,1800 e a quantidade
de 1.200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 16/03/2022
11:42:15

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BM IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ/CPF: 40.035.561/0001-40, Melhor lance: R$ 15,1800

Item: 3
Descrição: Agasalho Desportivo
Descrição Complementar: Agasalho Desportivo Material: Tactel , Quantidade Bolsos: 1 De Cada Lado , Cor: Azul E
Branco , Tamanho: G , Características Adicionais: Manga Comprida C/ Punho E Elástico, Calça Sem For
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não16/03/2022 13:13 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 107,8900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: PAULO ROBERTO MACEDO DE MATTOS CONFECCOES EIRELI , pelo melhor lance de R$ 59,9000
e a quantidade de 1.200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 16/03/2022
11:42:15

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PAULO ROBERTO MACEDO DE MATTOS
CONFECCOES EIRELI, CNPJ/CPF: 30.546.510/0001-20, Melhor lance: R$ 59,9000

Item: 4
Descrição: Tênis
Descrição Complementar: Tênis Material: Malha Respirável Com Assentamentos Em Couro , Material Sola:
Borracha , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Palmilha Em Eva , Tipo Uso: Basquetebol
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Par
Valor Máximo Aceitável: R$ 80,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCO , pelo melhor lance de
R$ 64,5000 e a quantidade de 400 Par .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 16/03/2022
11:42:16

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ESTACAO DO CONHECIMENTO COMERCIO
DE CALCADOS E CONFECCO, CNPJ/CPF: 09.255.998/0001-40, Melhor lance: R$ 64,5000

Fim do documento

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A empresa Sarandi Empreendimentos Imobiliários LTDA, de 
CNPJ 09.314.756/0001-80 torna público que irá requerer ao 
IAT, a Licença de Instalação para um loteamento urbano a 
ser implantada Lote 2-F, Jardim Monte Líbano, Gleba Bacia 
do Pirapó, municipio de Colorado-PR.
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